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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

GABINETE DA SECRETARIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

PORTARIA Nº 04, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a transferência de 
servidora pública da Secretaria 
Municipal da Fazenda para a 
Assessoria Jurídica e dá outras 
providências." 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica transferida a servidora pública municipal Sra. Marlyonice Pereira 
Costa de Oliveira, ocupante do cargo de Coordenação de Fiscalização II, lotada 
na Secretaria Municipal da Fazenda, para passar a exercer suas funções junto à 
Assessoria Jurídica, sem ônus para a unidade de destino. 

Parágrafo único. A presente transferência tem por finalidade atender às demandas 
administrativas e institucionais da Assessoria Jurídica, com base nos critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

Art. 2º A Secretaria Municipal da Fazenda e a Assessoria Jurídica deverão adotar as 
providências necessárias para o efetivo cumprimento desta Portaria, promovendo os 
devidos registros nos assentamentos funcionais da servidora. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA BAHIA, 

em 11 de junho de 2025. 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 

Secretária Municipal da Fazenda 

 


